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PR01OCOU8TA

o vereador signatário, no uso de suas atribuições e respaldado nas ensinanças do

Regimento Interno da Casa, requer seja oficiado o Senhor Prefeito, sugerindo-lhe que

determine à Secretaria Competente a adoção da seguinte medida:

. A construção de abrigo no Ponto de Ônibus em frente ao Armarinhos Continental.

JUSTIFICA TlV A:

o Ponto acima referido, se encontra em um local estratégico de nossa cidade,

onde todos os dias vários munícipes se utilizam d. para retomarem aos seus lares.
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Portanto, é ideal que se realize a construção de uma abrigo no Ponto em frente

ao Armarinhos Continental, para que a população que dele se utiliza tenha mais conforto

e comodidade principalmente nos dias chuvosos.

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão, 16 de outubro de 2002.
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